
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 

SOLICITAÇÃO/CONSULTA Nº 002/2021 

Assunto : NOVA LEI DE LICITAÇÕES. LEI 14.133/2021. FACULDADE DAS UGS DE 

OPÇÃO PELO USO DA NOVA LEI OU DA LEI 8666/1993. AUSÊNCIA 

DO RECENTE ATO NORMATIVO E DISPOSITIVOS DA NOVA LEI NO 

MNEMÔNICO INCNE NO SIAFIWEB. 

Para : CCONT/STN (UG: 170999) 

 

 

Prezados(as), 

 

1.    O artigo 191 da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021) faculta à Administração a opção por licitar ou contratar diretamente 

de acordo com recente lei ou pelas Leis nº 8.666/1993, 10.520/2002 e artigos 1º a 

47-A da Lei nº 12.462/2011. 

2.    Já temos caso de unidade gestora do MPU (200043 -  PR/RJ) que 

fez uso desse novel normativo, porém não consta no SiafiWeb a opção desejada 

pela unidade, a saber: art. 75, II (Dispensa de Licitação para valores inferiores a 

R$ 50.000,00, para compras e outros serviços). 

3.    Não é só isso, uma análise efetuada por esta Setorial em 

Modalidade de Licitação na Pesquisa de Amparo Legal no SiafiWeb constatou-

se que as modalidades ali elencadas não estão atualizadas de acordo com o 

novel dispositivo, a exemplo: a ausência da modalidade diálogo competitivo, 

bem ainda faltar o Ato Normativo LEI 14.133/2021. 

4.    Considerando tratar-se de recente inovação legislativa, bem 

como já estar à disposição das unidades a aplicação desse novo regramento, 

solicitamos os bons préstimos dessa Coordenação-Geral de Contabilidade da 

União (CCONT/STN) as providências céleres para o fim de adequar as opções 

de indicação de parâmetros legais do SiafiWeb, às modalidades e dispositivos 

trazidos pela Lei nº 14.133/2021, que também não conta como Ato Normativo 

no referido sistema. 



 

5.   Na oportunidade, registramos, antecipadamente, a nossa 

elevada estima pela equipe profissional dessa CCONT/STN, bem ainda os nossos 

agradecimentos pelos esclarecimentos sempre apresentados. 

   Aguardamos retorno. 

Brasília (DF), 23 de abril de 2021. 

 

Setorial de Contabilidade do MPU 

Subcon/SPOC/MPU 

Pgr-subcon@mpu.mp.br 

3212-8513/8643 

 

 

Enviada pela MSG nº  2020/0447307, de 17/07/2020. 


